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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Departamento de Licitações

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 10.376
De 08 de maio de 2026.
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Municipal

de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21,

R E S O L V E:
I - Com fundamento na Lei Federal 14.133/21, na Lei

Municipal 1.331/23 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06
de  julho  de  2023,  DESIGNAR,  os  servidores  abaixo
qualificados,  como  representantes  da  Administração,  para
acompanharem, realizar a gestão e fiscalizarem a execução
do  Processo  Administrativo  nº  06.338/2026  –  Pregão
Eletrônico nº 086/2026:

Gestor do Processo: Willian de Oliveira e Silva
Fiscal Técnico: Marcelo Benicá Calabrese
II - Os servidores/pessoas acima designadas deverão

desenvolver  as  atividades  de  gestão  e  fiscalização  dos
contratos,  observando  o  disposto  no  art.  117  da  Lei
14.133/21 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho
de  2023,  cujas  responsabilidades  e  atribuições  constam
descritas no referido decreto.

III  -  O  gestor  do  contrato  e  os  fiscais  serão  auxiliados
pelos  órgãos  de  assessoramento  jurídico  e  de  controle
interno do Município de Botucatu, os quais deverão dirimir
dúvidas  e  subsidiá-los  com  informações  para  prevenir
riscos na execução do contrato, conforme o disposto no
Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho de 2023.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 08 de maio de 2026.
Hércules José dos Santos

Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações,

em 08 de maio de 2026, 171º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 10.377
de 08 de maio de 2026.
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Municipal

de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21,

R E S O L V E:
I - Com fundamento na Lei Federal 14.133/21, na Lei

Municipal 1.331/23 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06
de  julho  de  2023,  DESIGNAR,  os  servidores  abaixo
qualificados,  como  representantes  da  Administração,  para
acompanharem, realizar a gestão e fiscalizarem a execução
do  Processo  Administrativo  nº  00.502/2026  –  CHAMADA
PUBLICA nº 001/2026

Gestora do Processo: Rosemary Ferreira dos Santos
Pinton

Fiscal  Técnico:  Ana  Carolina  Gambini  de  Oliveira
Braga

II - Os servidores/pessoas acima designadas deverão

desenvolver  as  atividades  de  gestão  e  fiscalização  dos
contratos,  observando  o  disposto  no  art.  117  da  Lei
14.133/21 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho
de  2023,  cujas  responsabilidades  e  atribuições  constam
descritas no referido decreto.

III  -  O  gestor  do  contrato  e  os  fiscais  serão  auxiliados
pelos  órgãos  de  assessoramento  jurídico  e  de  controle
interno do Município de Botucatu, os quais deverão dirimir
dúvidas  e  subsidiá-los  com  informações  para  prevenir
riscos na execução do contrato, conforme o disposto no
Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho de 2023.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 08 de maio de 2026.
Hércules José dos Santos

Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações,

em 08 de maio de 2026, 171º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Deto de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 10.378
De 08 de maio de 2026.
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Municipal

de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21,

R E S O L V E:
I - Com fundamento na Lei Federal 14.133/21, na Lei

Municipal 1.331/23 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06
de  julho  de  2023,  DESIGNAR,  os  servidores  abaixo
qualificados,  como  representantes  da  Administração,  para
acompanharem, realizar a gestão e fiscalizarem a execução
do  Processo  Administrativo  nº  05.665/2026  –  Pregão
Eletrônico nº 067/2026:

Gestora do Processo: Bianca Picado Gonçalves
Fiscal Técnico: Lais Freitas Lopes
II - Os servidores/pessoas acima designadas deverão

desenvolver  as  atividades  de  gestão  e  fiscalização  dos
contratos,  observando  o  disposto  no  art.  117  da  Lei
14.133/21 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho
de  2023,  cujas  responsabilidades  e  atribuições  constam
descritas no referido decreto.

III  -  O  gestor  do  contrato  e  os  fiscais  serão  auxiliados
pelos  órgãos  de  assessoramento  jurídico  e  de  controle
interno do Município de Botucatu, os quais deverão dirimir
dúvidas  e  subsidiá-los  com  informações  para  prevenir
riscos na execução do contrato, conforme o disposto no
Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho de 2023.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 08 de maio de 2026.
Hércules José dos Santos

Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações,

em 08 de maio de 2026, 171º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 10.379
De 08 de maio de 2026.
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Municipal
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de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21,

R E S O L V E:
I - Com fundamento na Lei Federal 14.133/21, na Lei

Municipal 1.331/23 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06
de  julho  de  2023,  DESIGNAR,  os  servidores  abaixo
qualificados,  como  representantes  da  Administração,  para
acompanharem, realizar a gestão e fiscalizarem a execução
do  Processo  Administrativo  nº  31.106/2025  –  Pregão
Eletrônico nº 468/2025:

Gestor do Processo: Gilberto Mariotto Peres
Fiscal  Administrativo:  Adriana  de  Souza  Prearo

Oliveira Gonçalves
Fiscal Técnico: Paula Roberta França
II - Os servidores/pessoas acima designadas deverão

desenvolver  as  atividades  de  gestão  e  fiscalização  dos
contratos,  observando  o  disposto  no  art.  117  da  Lei
14.133/21 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho
de  2023,  cujas  responsabilidades  e  atribuições  constam
descritas no referido decreto.

III  -  O  gestor  do  contrato  e  os  fiscais  serão  auxiliados
pelos  órgãos  de  assessoramento  jurídico  e  de  controle
interno do Município de Botucatu, os quais deverão dirimir
dúvidas  e  subsidiá-los  com  informações  para  prevenir
riscos na execução do contrato, conforme o disposto no
Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho de 2023.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 08 de maio de 2026.
Hércules José dos Santos

Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações,

em 08 de maio de 2026, 171º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 10.380
De 08 de maio de 2026.
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Municipal

de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21,

R E S O L V E:
I - Com fundamento na Lei Federal 14.133/21, na Lei

Municipal 1.331/23 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06
de  julho  de  2023,  DESIGNAR,  os  servidores  abaixo
qualificados,  como  representantes  da  Administração,  para
acompanharem, realizar a gestão e fiscalizarem a execução
do  Processo  Administrativo  nº  01.679/2026  –  Pregão
Eletrônico nº 003/2026:

Gestor do Processo: Herman Moritz Muller
Fiscal Técnico: Edvirges Genoveva Desen Henrique
II - Os servidores/pessoas acima designadas deverão

desenvolver  as  atividades  de  gestão  e  fiscalização  dos
contratos,  observando  o  disposto  no  art.  117  da  Lei
14.133/21 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho
de  2023,  cujas  responsabilidades  e  atribuições  constam
descritas no referido decreto.

III  -  O  gestor  do  contrato  e  os  fiscais  serão  auxiliados
pelos  órgãos  de  assessoramento  jurídico  e  de  controle
interno do Município de Botucatu, os quais deverão dirimir
dúvidas  e  subsidiá-los  com  informações  para  prevenir

riscos na execução do contrato, conforme o disposto no
Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho de 2023.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 08 de maio de 2026.
Hércules José dos Santos

Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações,

em 08 de maio de 2026, 171º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 10.381
de 08 de maio de 2026.
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Municipal

de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21,

R E S O L V E:
I - Com fundamento na Lei Federal 14.133/21, na Lei

Municipal 1.331/23 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06
de  julho  de  2023,  SUBSTITUIR,  a  servidora  abaixo
qualificada,  como  representante  da  Administração,  para
acompanhar,  realizar  a  gestão  e  fiscalizar  a  execução  do
Processo  Administrativo  nº  04.647/2025  –  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO nº 014/2026:

Fiscal  Técnico:  Edilaine  Michelin  pela  servidora:
Adriana de Souza Prearo Oliveira Gonçalves

II - Os servidores/pessoas acima designadas deverão
desenvolver  as  atividades  de  gestão  e  fiscalização  dos
contratos,  observando  o  disposto  no  art.  117  da  Lei
14.133/21 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho
de  2023,  cujas  responsabilidades  e  atribuições  constam
descritas no referido decreto.

III  -  O  gestor  do  contrato  e  os  fiscais  serão  auxiliados
pelos  órgãos  de  assessoramento  jurídico  e  de  controle
interno do Município de Botucatu, os quais deverão dirimir
dúvidas  e  subsidiá-los  com  informações  para  prevenir
riscos na execução do contrato, conforme o disposto no
Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho de 2023.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 08 de maio de 2026.
Hércules José dos Santos

Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações,

em 08 de maio de 2026, 171º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpeto de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 10.382
de 11 de maio de 2026.
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Municipal

de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21,

R E S O L V E:
I - DESIGNAR o servidor Daniel Marcelo Carvalho,

como  Pregoeiro  -  Processo  n.º  09.370/2026  –  Pregão
Eletrônico n.º 139/2026.

II  -  DESIGNAR  a  Equipe  de  Apoio  ao  Pregoeiro
composta pelos seguintes membros: Rosana Trevisani Kron
e Luciana Lungo Devide.
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III - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 11 de maio de 2026.
Hércules José dos Santos

Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações,

em 11 de maio de 2026, 171º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpto de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 10.383
de 11 de maio de 2026.
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Municipal

de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21,

R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da

Silva, como Pregoeira - Processo n.º 09.372/2026 – Pregão
Eletrônico n.º 140/2026.

II  -  DESIGNAR  a  Equipe  de  Apoio  ao  Pregoeiro
composta pelos seguintes membros: Rosana Trevisani Kron
e Luciana Lungo Devide.

III - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 11 de maio de 2026.
Hércules José dos Santos

Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações,

em 11 de maio de 2026, 171º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpto de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 10.384
de 11 de maio de 2026.
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Municipal

de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21,

R E S O L V E:
I  -  DESIGNAR a servidora  Leandra Pinheiro Vieira

Picoloto,  como Pregoeira  -  Processo  n.º  09.373/2026 –
Pregão Eletrônico n.º 141/2026.

II  -  DESIGNAR  a  Equipe  de  Apoio  ao  Pregoeiro
composta  pelos  seguintes  membros:  Zilda  Pereira  dos
Santos e Romulo Francisco Dias Queiroz.

III - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 11 de maio de 2026.
Hércules José dos Santos

Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações,

em 11 de maio de 2026, 171º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpto de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 10.385
de 11 de maio de 2026.
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Municipal

de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21,

R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora Nathaly Hecker Manzo da

Silva, como Pregoeira - Processo n.º 09.375/2026 – Pregão
Eletrônico n.º 142/2026.

II  -  DESIGNAR  a  Equipe  de  Apoio  ao  Pregoeiro
composta pelos seguintes membros: Guilherme H. G. Valim
e Udiléia Regina Mariotto de Oliveira.

III - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 11 de maio de 2026.
Hércules José dos Santos

Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações,

em 11 de maio de 2026, 171º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpto de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 10.386
de 11 de maio de 2026.
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Municipal

de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21,

R E S O L V E:
I  -  DESIGNAR a  servidora  Raquel  Roma Ferreira,

como  Pregoeira  -  Processo  n.º  09.377/2026  –  Pregão
Eletrônico n.º 143/2026.

II  -  DESIGNAR  a  Equipe  de  Apoio  ao  Pregoeiro
composta pelo seguinte membro: Paulo Henrique Siqueira.

III - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 11 de maio de 2026.
Hércules José dos Santos

Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações,

em 11 de maio de 2026, 171º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpto de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 10.387
de 11 de maio de 2026.
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Municipal

de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21,

R E S O L V E:
I  -  DESIGNAR  a  servidora  Vivian  Moniz  Querido,

como  Pregoeira  -  Processo  n.º  09.378/2026  –  Pregão
Eletrônico n.º 144/2026.

II  -  DESIGNAR  a  Equipe  de  Apoio  ao  Pregoeiro
composta pelos seguintes membros: Rosana Trevisani Kron
e Luciana Lungo Devide.

III - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 11 de maio de 2026.
Hércules José dos Santos

Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações,

em 11 de maio de 2026, 171º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpto de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 10.388
de 11 de maio de 2026.
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Municipal
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de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21,

R E S O L V E:
I - DESIGNAR o servidor Daniel Marcelo Carvalho,

como  Pregoeiro  -  Processo  n.º  09.382/2026  –  Pregão
Eletrônico n.º 145/2026.

II  -  DESIGNAR  a  Equipe  de  Apoio  ao  Pregoeiro
composta  pelo  seguinte  membro:  Gustavo  Bassetto  de
Oliveira.

III - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 11 de maio de 2026.
Hércules José dos Santos

Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações,

em 11 de maio de 2026, 171º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpto de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 10.389
De 11 de maio de 2026.
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Municipal

de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21,

R E S O L V E:
I - Com fundamento na Lei Federal 14.133/21, na Lei

Municipal 1.331/23 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06
de  julho  de  2023,  DESIGNAR,  os  servidores  abaixo
qualificados,  como  representantes  da  Administração,  para
acompanharem, realizar a gestão e fiscalizarem a execução
do  Processo  Administrativo  nº  06.226/2026  –  Pregão
Eletrônico nº 079/2026:

Gestora do Processo: Rosemary Ferreira dos Santos
Pinton

Fiscal Técnico: Alessandra Cristina Trovão Galende
II - Os servidores/pessoas acima designadas deverão

desenvolver  as  atividades  de  gestão  e  fiscalização  dos
contratos,  observando  o  disposto  no  art.  117  da  Lei
14.133/21 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho
de  2023,  cujas  responsabilidades  e  atribuições  constam
descritas no referido decreto.

III  -  O  gestor  do  contrato  e  os  fiscais  serão  auxiliados
pelos  órgãos  de  assessoramento  jurídico  e  de  controle
interno do Município de Botucatu, os quais deverão dirimir
dúvidas  e  subsidiá-los  com  informações  para  prevenir
riscos na execução do contrato, conforme o disposto no
Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho de 2023.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 11 de maio de 2026.
Hércules José dos Santos

Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações,

em 11 de maio de 2026, 171º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 10.390
de 12 de maio de 2026.
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Municipal

de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o

inciso IV do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da

Silva, como Pregoeira - Processo n.º 09.475/2026 – Pregão
Eletrônico n.º 146/2026.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 12 de maio de 2026.
Hércules José dos Santos

Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações,

em 12 de maio de 2026, 171º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpto de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 10.391
de 12 de maio de 2026.
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Municipal

de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21,

R E S O L V E:
I - Com fundamento na Lei Federal 14.133/21, na Lei

Municipal 1.331/23 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06
de  julho  de  2023,  DESIGNAR,  os  servidores  abaixo
qualificados,  como  representantes  da  Administração,  para
acompanharem, realizar a gestão e fiscalizarem a execução
do  Processo  Administrat ivo  nº  04.863/2026  –
INEXIGIBIL IDADE  nº  013/2026

Gestor do Processo: Gilberto Mariotto Peres
Fiscal Técnico: José Gustavo Celestino de Campos
II - Os servidores/pessoas acima designadas deverão

desenvolver  as  atividades  de  gestão  e  fiscalização  dos
contratos,  observando  o  disposto  no  art.  117  da  Lei
14.133/21 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho
de  2023,  cujas  responsabilidades  e  atribuições  constam
descritas no referido decreto.

III  -  O  gestor  do  contrato  e  os  fiscais  serão  auxiliados
pelos  órgãos  de  assessoramento  jurídico  e  de  controle
interno do Município de Botucatu, os quais deverão dirimir
dúvidas  e  subsidiá-los  com  informações  para  prevenir
riscos na execução do contrato, conforme o disposto no
Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho de 2023.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 12 de maio de 2026.
Hércules José dos Santos

Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações,

em 12 de maio de 2026, 171º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Deto de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 10.392
de 12 de maio de 2026.
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Municipal

de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21,

R E S O L V E:
I - Com fundamento na Lei Federal 14.133/21, na Lei

Municipal 1.331/23 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06
de  julho  de  2023,  DESIGNAR,  os  servidores  abaixo
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qualificados,  como  representantes  da  Administração,  para
acompanharem, realizar a gestão e fiscalizarem a execução
do Processo Administrativo nº 04.108/2026 – DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 010/2026 – Art. 75, inc XV – Lei 14.133/21.

Gestor do Processo: Gilberto Mariotto Peres
Fiscais Técnicos:  Adriana de Souza Prearo Oliveira

Gonçalves, Paula Roberta França, Danielle Aline Spadim de
Souza, Janaina Ap. de Faria Monteiro, Lilian Ap. Romagnoli
Colpas.

II - Os servidores/pessoas acima designadas deverão
desenvolver  as  atividades  de  gestão  e  fiscalização  dos
contratos,  observando  o  disposto  no  art.  117  da  Lei
14.133/21 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho
de  2023,  cujas  responsabilidades  e  atribuições  constam
descritas no referido decreto.

III  -  O  gestor  do  contrato  e  os  fiscais  serão  auxiliados
pelos  órgãos  de  assessoramento  jurídico  e  de  controle
interno do Município de Botucatu, os quais deverão dirimir
dúvidas  e  subsidiá-los  com  informações  para  prevenir
riscos na execução do contrato, conforme o disposto no
Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho de 2023.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 12 de maio de 2026.
Hércules José dos Santos

Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações,

em 12 de maio de 2026, 171º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Deto de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 10.393
de 12 de maio de 2026.
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Municipal

de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21,

R E S O L V E:
I - Com fundamento na Lei Federal 14.133/21, na Lei

Municipal 1.331/23 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06
de  julho  de  2023,  DESIGNAR,  os  servidores  abaixo
qualificados,  como  representantes  da  Administração,  para
acompanharem, realizar a gestão e fiscalizarem a execução
do  Processo  Administrat ivo  nº  06.099/2026  –
INEXIGIBIL IDADE  nº  019/2026

Gestora do Processo: Rosemary Ferreira dos Santos
Pinton

Fiscal Técnico: Alessandra Cristina Trovão Galende
II - Os servidores/pessoas acima designadas deverão

desenvolver  as  atividades  de  gestão  e  fiscalização  dos
contratos,  observando  o  disposto  no  art.  117  da  Lei
14.133/21 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho
de  2023,  cujas  responsabilidades  e  atribuições  constam
descritas no referido decreto.

III  -  O  gestor  do  contrato  e  os  fiscais  serão  auxiliados
pelos  órgãos  de  assessoramento  jurídico  e  de  controle
interno do Município de Botucatu, os quais deverão dirimir
dúvidas  e  subsidiá-los  com  informações  para  prevenir
riscos na execução do contrato, conforme o disposto no
Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho de 2023.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 12 de maio de 2026.

Hércules José dos Santos
Secretário Municipal de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações,
em 12 de maio de 2026, 171º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Deto de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 10.394
De 12 de maio de 2026.
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Municipal

de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21,

R E S O L V E:
I - Com fundamento na Lei Federal 14.133/21, na Lei

Municipal 1.331/23 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06
de  julho  de  2023,  DESIGNAR,  os  servidores  abaixo
qualificados,  como  representantes  da  Administração,  para
acompanharem, realizar a gestão e fiscalizarem a execução
do  Processo  Administrativo  nº  02.481/2026  –  Pregão
Eletrônico nº 009/2026:

Gestora do Processo: Rosemary Ferreira dos Santos
Pinton

Fiscal Técnico: Stefania Pereira Gonçalves
II - Os servidores/pessoas acima designadas deverão

desenvolver  as  atividades  de  gestão  e  fiscalização  dos
contratos,  observando  o  disposto  no  art.  117  da  Lei
14.133/21 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho
de  2023,  cujas  responsabilidades  e  atribuições  constam
descritas no referido decreto.

III  -  O  gestor  do  contrato  e  os  fiscais  serão  auxiliados
pelos  órgãos  de  assessoramento  jurídico  e  de  controle
interno do Município de Botucatu, os quais deverão dirimir
dúvidas  e  subsidiá-los  com  informações  para  prevenir
riscos na execução do contrato, conforme o disposto no
Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho de 2023.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 12 de maio de 2026.
Hércules José dos Santos

Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações,

em 12 de maio de 2026, 171º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 10.395
De 12 de maio de 2026.
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Municipal

de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21,

R E S O L V E:
I - Com fundamento na Lei Federal 14.133/21, na Lei

Municipal 1.331/23 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06
de  julho  de  2023,  DESIGNAR,  os  servidores  abaixo
qualificados,  como  representantes  da  Administração,  para
acompanharem, realizar a gestão e fiscalizarem a execução
do  Processo  Administrativo  nº  04.004/2026  –  Pregão
Eletrônico nº 041/2026:

Gestor do Processo: Willian de Oliveira e Silva
Fiscal Técnico: Marcelo Benicá Calabrese
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II  - Os servidores/pessoas acima designadas deverão
desenvolver  as  atividades  de  gestão  e  fiscalização  dos
contratos,  observando  o  disposto  no  art.  117  da  Lei
14.133/21 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho
de  2023,  cujas  responsabilidades  e  atribuições  constam
descritas no referido decreto.

III  -  O  gestor  do  contrato  e  os  fiscais  serão  auxiliados
pelos  órgãos  de  assessoramento  jurídico  e  de  controle
interno do Município de Botucatu, os quais deverão dirimir
dúvidas  e  subsidiá-los  com  informações  para  prevenir
riscos na execução do contrato, conforme o disposto no
Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho de 2023.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 12 de maio de 2026.
Hércules José dos Santos

Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações,

em 12 de maio de 2026, 171º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 10.396
De 12 de maio de 2026.
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Municipal

de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21,

R E S O L V E:
I - Com fundamento na Lei Federal 14.133/21, na Lei

Municipal 1.331/23 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06
de  julho  de  2023,  DESIGNAR,  os  servidores  abaixo
qualificados,  como  representantes  da  Administração,  para
acompanharem, realizar a gestão e fiscalizarem a execução
do  Processo  Administrativo  nº  06.943/2026  –  Pregão
Eletrônico nº 097/2026:

Gestor do Processo: Herman Moritz Muller
Fiscal Técnico: Edvirges Genoveva Desen Henrique
II - Os servidores/pessoas acima designadas deverão

desenvolver  as  atividades  de  gestão  e  fiscalização  dos
contratos,  observando  o  disposto  no  art.  117  da  Lei
14.133/21 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho
de  2023,  cujas  responsabilidades  e  atribuições  constam
descritas no referido decreto.

III  -  O  gestor  do  contrato  e  os  fiscais  serão  auxiliados
pelos  órgãos  de  assessoramento  jurídico  e  de  controle
interno do Município de Botucatu, os quais deverão dirimir
dúvidas  e  subsidiá-los  com  informações  para  prevenir
riscos na execução do contrato, conforme o disposto no
Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho de 2023.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 12 de maio de 2026.
Hércules José dos Santos

Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações,

em 12 de maio de 2026, 171º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 10.397
de 12 de maio de 2026.

HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Municipal
de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21,

R E S O L V E:
I - Com fundamento na Lei Federal 14.133/21, na Lei

Municipal 1.331/23 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06
de  julho  de  2023,  DESIGNAR,  os  servidores  abaixo
qualificados,  como  representantes  da  Administração,  para
acompanharem, realizar a gestão e fiscalizarem a execução
do  Processo  Administrat ivo  nº  06.153/2026  –
INEXIGIBIL IDADE  nº  021/2026

Gestora do Processo: Roberta Leme Sogayar
Fiscal Técnico: Barbara Ruberti
II - Os servidores/pessoas acima designadas deverão

desenvolver  as  atividades  de  gestão  e  fiscalização  dos
contratos,  observando  o  disposto  no  art.  117  da  Lei
14.133/21 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho
de  2023,  cujas  responsabilidades  e  atribuições  constam
descritas no referido decreto.

III  -  O  gestor  do  contrato  e  os  fiscais  serão  auxiliados
pelos  órgãos  de  assessoramento  jurídico  e  de  controle
interno do Município de Botucatu, os quais deverão dirimir
dúvidas  e  subsidiá-los  com  informações  para  prevenir
riscos na execução do contrato, conforme o disposto no
Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho de 2023.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 12 de maio de 2026.
Hércules José dos Santos

Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações,

em 12 de maio de 2026, 171º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Deto de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 10.398
De 12 de maio de 2026.
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Municipal

de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21,

R E S O L V E:
I - Com fundamento na Lei Federal 14.133/21, na Lei

Municipal 1.331/23 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06
de  julho  de  2023,  DESIGNAR,  os  servidores  abaixo
qualificados,  como  representantes  da  Administração,  para
acompanharem, realizar a gestão e fiscalizarem a execução
do  Processo  Administrativo  nº  31.986/2025  –  Pregão
Eletrônico nº 482/2025:

Gestor do Processo: Marcio Roberto dos Santos
Fiscal Administrativo: Yemara de Fátima Oliveira
Fiscal Técnico: Daniel Lunardi
II - Os servidores/pessoas acima designadas deverão

desenvolver  as  atividades  de  gestão  e  fiscalização  dos
contratos,  observando  o  disposto  no  art.  117  da  Lei
14.133/21 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho
de  2023,  cujas  responsabilidades  e  atribuições  constam
descritas no referido decreto.

III  -  O  gestor  do  contrato  e  os  fiscais  serão  auxiliados
pelos  órgãos  de  assessoramento  jurídico  e  de  controle
interno do Município de Botucatu, os quais deverão dirimir
dúvidas  e  subsidiá-los  com  informações  para  prevenir



DIÁRIO OFICIAL - MUNICIPIO DE BOTUCATU Sexta-feira, 15 de maio de 2026 Ano XXXVI | Edição nº 2906 | Página 8 de 17

Município de Botucatu - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

riscos na execução do contrato, conforme o disposto no
Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho de 2023.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 12 de maio de 2026.
Hércules José dos Santos

Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações,

em 12 de maio de 2026, 171º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 10.399
de 12 de maio de 2026.
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Municipal

de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21,

R E S O L V E:
I  -  DESIGNAR a servidora  Leandra Pinheiro Vieira

Picoloto,  como Pregoeira  -  Processo  n.º  09.547/2026 –
Pregão Eletrônico n.º 147/2026.

II  -  DESIGNAR  a  Equipe  de  Apoio  ao  Pregoeiro
composta  pelos  seguintes  membros:  Marcia  Elaine  Z.
Bertotti Costa e Thais A. F. L. Rodrigues.

III - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 12 de maio de 2026.
Hércules José dos Santos

Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações,

em 12 de maio de 2026, 171º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpto de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 10.400
de 12 de maio de 2026.
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Municipal

de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21,

R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora Nathaly Hecker Manzo da

Silva, como Pregoeira - Processo n.º 09.550/2026 – Pregão
Eletrônico n.º 148/2026.

II  -  DESIGNAR  a  Equipe  de  Apoio  ao  Pregoeiro
composta pelos seguintes membros: Izabel Ap. Macedo e
Luiz Fernando Carnietto.

III - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 12 de maio de 2026.
Hércules José dos Santos

Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações,

em 12 de maio de 2026, 171º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpto de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 10.401
de 12 de maio de 2026.
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Municipal

de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21,

R E S O L V E:
I  -  DESIGNAR a  servidora  Raquel  Roma Ferreira,

como  Pregoeira  -  Processo  n.º  09.552/2026  –  Pregão
Eletrônico n.º 149/2026.

II  -  DESIGNAR  a  Equipe  de  Apoio  ao  Pregoeiro
composta  pelo  seguinte  membro:  Edivirges  Genoveva
Desen Henrique.

III - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 12 de maio de 2026.
Hércules José dos Santos

Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações,

em 12 de maio de 2026, 171º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpto de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 10.402
De 12 de maio de 2026.
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Municipal

de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV do artigo 3° do Decreto n° 12.369/21,

R E S O L V E:
I - Com fundamento na Lei Federal 14.133/21, na Lei

Municipal 1.331/23 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06
de  julho  de  2023,  DESIGNAR,  os  servidores  abaixo
qualificados,  como  representantes  da  Administração,  para
acompanharem, realizar a gestão e fiscalizarem a execução
do  Processo  Administrativo  nº  05.042/2026  –  Pregão
Eletrônico nº 055/2026:

Gestora do Processo: Maria Cristina Cury Ramos
Fiscal Administrativo: Neri Patric de Jesus Rait
Fiscal Setorial: Carlos Alberto Godoy
II - Os servidores/pessoas acima designadas deverão

desenvolver  as  atividades  de  gestão  e  fiscalização  dos
contratos,  observando  o  disposto  no  art.  117  da  Lei
14.133/21 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho
de  2023,  cujas  responsabilidades  e  atribuições  constam
descritas no referido decreto.

III  -  O  gestor  do  contrato  e  os  fiscais  serão  auxiliados
pelos  órgãos  de  assessoramento  jurídico  e  de  controle
interno do Município de Botucatu, os quais deverão dirimir
dúvidas  e  subsidiá-los  com  informações  para  prevenir
riscos na execução do contrato, conforme o disposto no
Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho de 2023.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 12 de maio de 2026.
Hércules José dos Santos

Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações,

em 12 de maio de 2026, 171º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Departamento de Compras e Licitações

...........................................................................................................

Contratos
Contratos

TERMO  DE  ADITAMENTO  AO  CONTRATO  Nº
197/2024

Contrato/Aditivo nº _112/2026
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Processo Administrativo nº 8.047/26 - Anexado
ao  de  nº  10.626/24  –  Inexigibilidade  025/2024  -
Locação

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
LOCADORES: PAULO HENRIQUE RIBEIRO LOPES E

JOÃO YURI RIBEIRO LOPES
OBJETO:  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL  PARA  ABRIGAR  AS

INSTALAÇÕES DO CEREST – CENTRO DE REFERÊNCIA EM
SAÚDE DO TRABALHADOR.

ADITAMENTO: Prazo

CONTRATO n° 117/2026
PROCESSO PMB n° 4.863/26 – Inexigibilidade n°

013/2026 – Art. 74, inc III – Lei 14.133/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA:  MATHEMA  ASSESSORIA  E

ACOMPANHAMENTO  ESCOLAR  LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR

FORMAÇÃO CONTINUADA PARA PROFESSORES E GESTORES
PEDAGÓGICOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

VALOR:  R$  95.700,00  (noventa  e  cinco  mil  e
setecentos reais).

Termo de Aditamento ao Contrato nº 169/2023
Contrato/Aditivo nº 120/2026
Processo Administrativo nº 6.829/26, anexados ao de

nº 16.663/23 – Pregão Eletrônico nº 093/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada:  CLINICA  MÉDICA  DR  MARCUS

GUAZZELLI  LTDA
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  EXAMES  POR
IMAGEM,  MAMOGRAFIA  BILATERAL,  ULTRASSONOGRAFIA
DE  MAMAS  E  PUNÇÃO ASPIRATIVA  PARA  ATENDER AOS
USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BOTUCATU/SP.

Aditamento: Prorrogação.
...........................................................................................................

Edital
Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ROSEMARY  FERREIRA  DOS  SANTOS  PINTON  –

SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL
PREGÃO  ELETRÔNICO  nº  118/2026  PROCESSO  n°

08.350/2026 – UASG 986249 Nº COMPRA 901182026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 02 PROFISSIONAIS,
NA  FUNÇÃO  DE  COZINHEIRO  (A),  JUNTO  AO  ESPAÇO
ACOLHEDOR "MILTON FRANCISCO DE OLIVEIRA"

DATA  INÍCIO  DO  PRAZO  PARA  ENVIO  DA
PROPOSTA ELETRÔNICA: 15 DE MAIO DE 2026

DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:
01 DE JUNHO DE 2026 - HORÁRIO: 08:15 HORAS.

ENDEREÇO  ELETRÔNICO:  Portal  de  Compras  do
Governo Federal – www.compras.gov.br. O edital completo
poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no
Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações
no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura
Municipal  de  Botucatu,  pelos  fones  (14)  3811-1442  /

3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br
...........................................................................................................

http://www.compras.gov.br/
http://www.botucatu.sp.gov.br/
mailto:copel@botucatu.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
        DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

C O N V O C A Ç Ã O 
COMPARECER  AO  DEPARTAMENTO  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS,
SITO  À  RUA:  GENERAL  TELLES,  1.021  –  CENTRO,  NO DIA
20.05.2026 ÀS 09:00 HORAS, O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO
(s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2024:

ATENDENTE DE CRECHE

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:
62º MAYARA ALVES SERAPHIM

                                                   
         
                                                        

Botucatu, 14 de maio de 2026.

Marco Aurelio Nascimento
Chefe da Divisão de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

                                              

ATENÇÃO - O  não comparecimento será considerado desistência da
vaga que concorreu no referido concurso público. 

GESTÃO DE PESSOAS
Gestão de Pessoas

Concursos Públicos/Processos SeletivosConcursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
        DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

C O N V O C A Ç Ã O 
COMPARECER  AO  DEPARTAMENTO  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS,
SITO  À  RUA:  GENERAL  TELLES,  1.021  –  CENTRO,  NO DIA
20.05.2026 ÀS 09:00 HORAS, O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO
(s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2024:

AUXILIAR DE ESCRITÓRIO

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:
55º PEDRO BARROS FREDERICO

                                                   
         
                                                        

Botucatu, 14 de maio de 2026.

Marco Aurelio Nascimento
Chefe da Divisão de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

                                              

ATENÇÃO - O  não comparecimento será considerado desistência da
vaga que concorreu no referido concurso público. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
        DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

C O N V O C A Ç Ã O 
COMPARECER  AO  DEPARTAMENTO  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS,
SITO  À  RUA:  GENERAL  TELLES,  1.021  –  CENTRO,  NO DIA
20.05.2026 ÀS 09:00 HORAS, O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO
(s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2024:

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:
103º BRUNA FERNANDA SILVESTRE
104º FABIANO LAKATOS JOSE

                                                   
         
                                                        

Botucatu, 14 de maio de 2026.

Marco Aurelio Nascimento
Chefe da Divisão de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

                                              

ATENÇÃO - O  não comparecimento será considerado desistência da
vaga que concorreu no referido concurso público. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
        DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

C O N V O C A Ç Ã O 
COMPARECER  AO  DEPARTAMENTO  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS,
SITO  À  RUA:  GENERAL  TELLES,  1.021  –  CENTRO,  NO DIA
20.05.2026 ÀS 09:00 HORAS, O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO
(s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2024:

MOTORISTA
LISTA ESPECIAL – NEGROS (AS)

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:
07º EVANILDO SILVA DE CARVALHO

                                                   
         
                                                        

Botucatu, 14 de maio de 2026.

Marco Aurelio Nascimento
Chefe da Divisão de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

                                              

ATENÇÃO - O  não comparecimento será considerado desistência da
vaga que concorreu no referido concurso público. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
        DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

C O N V O C A Ç Ã O 
COMPARECER  AO  DEPARTAMENTO  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS,
SITO  À  RUA:  GENERAL  TELLES,  1.021  –  CENTRO,  NO DIA
20.05.2026 ÀS 09:00 HORAS, O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO
(s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2024:

MOTORISTA

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:
24º SERGIO MANOEL DE ARAUJO

                                                   
         
                                                        

Botucatu, 14 de maio de 2026.

Marco Aurelio Nascimento
Chefe da Divisão de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

                                              

ATENÇÃO - O  não comparecimento será considerado desistência da
vaga que concorreu no referido concurso público. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
        DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

C O N V O C A Ç Ã O 
COMPARECER  AO  DEPARTAMENTO  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS,
SITO  À  RUA:  GENERAL  TELLES,  1.021  –  CENTRO,  NO DIA
20.05.2026 ÀS 09:00 HORAS, O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO
(s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2024:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (GEOGRAFIA)

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:
05º TIAGO JOSE PAIXAO SOARES

                                                   
         
                                                        

Botucatu, 14 de maio de 2026.

Marco Aurelio Nascimento
Chefe da Divisão de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

                                              

ATENÇÃO - O  não comparecimento será considerado desistência da
vaga que concorreu no referido concurso público. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
        DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

C O N V O C A Ç Ã O 
COMPARECER  AO  DEPARTAMENTO  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS,
SITO  À  RUA:  GENERAL  TELLES,  1.021  –  CENTRO,  NO DIA
20.05.2026 ÀS 09:00 HORAS, O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO
(s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2024:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – INFANTIL
LISTA ESPECIAL – NEGROS (AS)

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:
16º ALBA LUCIA DA SILVA PEREIRA

                                                   
         
                                                        

Botucatu, 14 de maio de 2026.

Marco Aurelio Nascimento
Chefe da Divisão de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

                                              

ATENÇÃO - O  não comparecimento será considerado desistência da
vaga que concorreu no referido concurso público. 



EXPEDIENTE

Gabinete do Prefeito 
Praça Professor Pedro Torres, 100 - Centro
(14) 3811-1541
gabinete@botucatu.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade 
Rua José Barbosa de Barros, 120 - Vila Jahu
(14) 3811-1524
fundosocial@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Assistência Social 
Rua Silva Jardim, 395 - Jardim Central
(14) 3811-1468
assistencialsocial@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Cultura 
Rua General Telles, 1040 - Centro
(Pinacoteca Forum das Artes)
(14) 3811-1470
cultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Desenvolvimento Econômio 
Rua Benjamin Constant, 161 - Vila Jaú
(antiga Estação Ferroviária)
(14) 3811-1493
desenvolvimento@botucatu.sp.gov.br

Secretaria Adjunta de Turismo 
Rua Benjamin Constant, 161 - Vila Jaú
(antiga Estação Ferroviária)
(14) 3811-1490
turismo@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Educação 
Rua José Barbosa de Barros, 120 - Vila dos Lavradores
(14) 3811-3199
educacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Esportes e Promoção da Qualidade de Vida 
Rua Maria Joana Feliz Diniz, 1585 - Vila Auxiliadora
(Ginásio Municipal)
(14) 3811-1525
esportes@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Governo e Relações Institucionais 
Praça Professor Pedro Torres, 100 - Centro
(14) 3811-1542
governo@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Habitação e Urbanismo 
Praça Professor Pedro Torres, 100 - Centro
(14) 3811-1412
planejamento@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Infraestrutura 
Rodovia Marechal Rondon - SP 300 - KM 248 S/N Vila Juliana
(Atrás do Posto da Polícia Ambiental)
(14) 3811-1502
obras@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Comunicação 
Praça Professor Pedro Torres, 100 - Centro
(14) 3811-1520
comunicacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Saúde 
Rua Major Matheus, 07 - Vila dos Lavradores
(14) 3811-1100
saude@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Segurança 
Rua Vitor Atti, 145 - Vila dos Lavradores
(14) 3811-38820932
seguranca@botucatu.sp.gov.br

Secretaria do Verde 
Rua Lourenço Carmelo, 180 - Jardim Paraíso
(Poupatempo Ambiental)
(14) 3811-1533
meioambiente@botucatu.sp.gov.br

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

O Diário Oficial Eletrônico da Estância Turística de Botucatu, instituído pela
Lei nº 6239/2021 é o órgão oficial de publicações do município.

Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Botucatu
CNPJ 46.634.101/0001 -15
Praça Professor Pedro Torres, nº 100 - Centro
Telefone: (14) 3811-1400
Site: www.botucatu.sp.gov.br

Câmara Municipal de Botucatu
CNPJ 01.096.235/0001-91
Praça Comendador Emílio Peduti, 112 - Centro
Telefone: (14) 3112-2650
Site: www.camarabotucatu.sp.gov.br
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